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PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS

Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilizar funcionários aptos na comunicação por meio da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS nas repartições públicas do Estado de São Paulo a dá outras providências.
O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1° - Torna obrigatória a existência de profissionais aptos na comunicação por meio da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS nas repartições públicas do Estado de São Paulo.

§ 1° - Entende-se como LIBRAS a forma de comunicação e expressão em que o sistema linguístico de comunicação e expressão de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constitui um sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.

§ 2° - Compreendem-se como aptos aqueles profissionais que possuam a qualificação do curso PROLIBRAS ou modalidade semelhante.

§ 3° - A obrigatoriedade do que prevê essa lei se dará nas repartições públicas que atendam diretamente ao público.

§ 4° - Caberá ao Governo do Estado de São Paulo definir qual será o número de profissionais necessários em cada uma das repartições públicas para o fiel cumprimento desta lei.

Artigo 2° - As repartições públicas que se adéquem a esta lei devem garantir atendimento e tratamento adequado às pessoas com deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.

Artigo 3° - O curso de qualificação PROLIBRAS ou modalidade semelhante deverá ser oferecido aos estudantes e incorporado ao ensino médio das escolas públicas do Estado.

Parágrafo único - A participação dos estudantes do ensino médio matriculados em escolas públicas do Estado no curso de qualificação PROLIBRAS ou modalidade semelhante é obrigatório, sendo requisito para sua formação acadêmica.

Artigo 4° - Os profissionais que estiverem no exercício do atendimento às pessoas com deficiência auditiva nas repartições públicas deverão utilizar identificação padronizada e distinta dos demais funcionários.

Parágrafo único - Caberá ao Governo do Estado definir a forma como será feita a identificação que prevê este artigo.

Artigo 5° - As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

É difícil para você que não é uma pessoa com deficiência ou que não tem uma pessoa com deficiência auditiva na família entender a importância da LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais para os surdos, e a necessidade de um profissional capacitado para ajudá-lo. É de extrema importância possuir pessoas capacitadas em LIBRAS em repartições públicas.
Segundo dados da OMS (Organização Mundial de Saúde), 10% da população mundial tem algum déficit auditivo. Ainda segundo a OMS, a chamada "surdez severa" incide em uma em cada mil pessoas nos países desenvolvidos e em quatro em cada mil nos países subdesenvolvidos. No Brasil, calcula-se que 15 milhões de homens e mulheres tenham algum tipo de perda auditiva e que 350 mil nada ouçam.
Em 24 de abril de 2002, a Lei Federal nº 10.436 foi sancionada no Brasil, reconhecendo e oficializando a LIBRAS como meio legal de comunicação e expressão.
A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS permite ao surdo sua integração social e participação como cidadão. É preciso mais que ter uma língua institucionalizada, mas sim ter um país que de fato a reconheça como direito essencial e a execute, garantindo assim a aplicação de políticas públicas nesse sentido.
As pessoas com deficiência auditiva precisam sim de intérpretes de LIBRAS em estabelecimentos públicos, sendo que é imprescindível o reconhecimento da necessidade de profissionais capacitados em locais públicos para aqueles que necessitem realmente de uma atenção especial.
O intérprete de LIBRAS deve ser um profissional capacitado e/ou habilitado em processos de interpretação de línguas de sinais atuando em instituições públicas, de modo a garantir a equidade no atendimento público. Cabe ressaltar ainda, a necessidade de que os profissionais em serviço para atendimento às pessoas com deficiência auditiva tenham identificação distinta dos demais colaboradores, de tal modo que o reconhecimento deles seja facilitado.
Além disso, é fundamental reconhecer a importância de que seja incluído na grade curricular de ensino o curso PROLIBRAS ou modalidade semelhante, a fim de garantir a formação de mais cidadãos aptos na comunicação por meio da LIBRAS. Diante disso, inclusive a execução do que prevê esta lei terá maior facilidade para ocorrer, visto que teremos na sociedade civil mais pessoas capazes de se comunicar através da LIBRAS.
Diante dessa justificativa, peço a compreensão dos nobres Deputados Jovens na análise e posterior aprovação da presente proposição.
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